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CONTRATO Nº 053/2025 DE SOLUÇÃO DE SEGURANÇA DE TIC COM A FINALIDADE DE
ATENDER ÀS NECESSIDADES DE FUNCIONAMENTO DOS SISTEMAS DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO E A EMPRESA CLARO S.A.
 

 
 
A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO , inscrita no CNPJ sob

o n° 47.784.477/0001-79, com sede na Avenida Álvares Cabral, 1805, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG,
neste ato representada pelo Sr. Diretor-Geral, Dr. Jânio Mady dos Santos, por delegação da Portaria TRF6-Presi 103
(0102883), de 21/11/2022, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa CLARO S.A., CNPJ nº
40.432.544/0001-47, com sede Rua  Henri Dunant, 780, Torre A e Torre B, Bairro Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP
04.709-110, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por André Luiz Damascena e
Emerson Stefanelli Santos, já qualificados nos autos do processo, daqui por diante designada CONTRATADA, que têm,
entre si, justo e avençado, e celebram o presente contrato, por força do presente instrumento e de conformidade com a
Resolução CNJ 468/2022, com as normas constantes na Lei 14.133/2021 e no Decreto 11.462/2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  – DO OBJETO
1.1. Esta contratação tem por objeto aquisição de Solução de Segurança de TIC,  incluindo o fornecimento de
Appliances de NGFW e respectivos licenciamentos, o licenciamento de Appliance Virtual de Web Application Firewall e
o licenciamento de Serviço de Segurança de Borda (Security Service Edge - SSE ), incluindo os serviços de instalação,
suporte técnico e treinamento, por um período de 60 (sessenta) meses, para atendimento das necessidades de
funcionamento dos sistemas do Tribunal Regional Federal da Sexta Região, conforme condiç ões, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência id. 1051286, na Ata de Registro de Preços nº 04/2025 - TRF6 e
especificações abaixo:
 

GRUPOS ITENS
CATMAT

/
CATSER

SERVIÇOS
UNIDADES

REFERENCIAIS QUANTIDADES
VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR

TOTAL (R$)
VALOR

TOTAL DO
GRUPO  (R$)

03

10 27742

Serviço de
Segurança
de Borda
(Security
Service Edge
- SSE)

Usuários 4.500 R$ 1.059,40 R$
4.767.300,00

R$
5.330.128,39

11 26972 Instalação e
Configuração Conjunto 1 R$ 56.688,35 R$

56.688,35

12 27740

Suporte
Técnico por
60
(sessenta)
meses

Mensal 60 R$ 7.831,79 R$
469.907,40

13 3840 Treinamento Turma 1 R$ 36.232,64 R$
36.232,64
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a. O Termo de Referência (id. 1051286);
b. O Edital de Licitação (id. 1113193) ;
c. A Ata de Registro de Preços (id. 1235110) ;
d. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta)
meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por igual período, na forma do item 1.4 do Termo de Referência
e dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.1. O término da vigência contratual será fixado por apostilamento, após o recebimento definitivo do seu objeto,
contando-se 60 (sessenta) meses a partir deste marco, que deverá ser certificado no processo pelo gestor designado.
2.2. O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias corridos, a contar da emissão da Ordem de Fornecimento , na
forma dos itens 6.8.2 e 11.6 do Termo de Referência.
2.3. O objeto deverá ser entregue às expensas do fornecedor, sem custo adicional para o contratante, incluindo todos
os acessórios de hardware e software necessários à perfeita instalação e funcionamento, devendo ser entregue em
conformidade com as disposições previstas no item 11.6 do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: A Contratada receberá do contratante o valor total de R$ 5.330.128,39 (cinco
milhões, trezentos e trinta mil cento e vinte e oito reais e trinta e nove centavos), em conformidade com os valores
unitários registrados na Ata de Registro de Preços nº 04/2025- TRF6 (id. 1235110).
3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

 

 

Ação Orçamentária: 4257 - Julgamento de Causas na Justiça Federal

Plano Orçamentário:

- TISI: Capacitação de Servidores Efetivos e Comissionados das Unidades de
Tecnologia da Informação e Segurança da Informação do Poder Judiciário (itens
05, 09 e 13);
 
- 0010: Ações de Informática (demais itens).

Parágrafo Único: Será emitida nota de empenho à conta da dotação orçamentária especificada nesta cláusula para
fazer frente às despesas oriundas desta contratação. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se for
o caso, será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.
 
CLÁUSULA QUINTA – RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO:  As premissas relativas ao pagamento das
obrigações oriundas deste contrato são aquelas previstas no item 13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do
Termo de Referência.
5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme
disposto neste instrumento e/ou Termo de Referência.
5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou
fatura com o valor exato dimensionado.

Natureza de Despesa:
339040-19 (Computação em Nuvem - Software como Serviço - SAAS)
339040-22 (Instalação de Equipamentos de TIC)
339040-21 (Serviços Técnicos Profissionais de TIC)
339040-20 (Treinamento/Capacitação em TIC)
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CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS : Para correta execução dos serviços a
CONTRATADA deverá observar as disposições constantes nos itens 1. OBJETO, 5. DETALHAMENTO DOS LOTES E
ITENS, 6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, 7. CONTROLE DE ACESSO E VALIDAÇÃO, 8. DA PROPRIEDADE
INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL,  9. NÍVEIS DE SERVIÇO, 11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, 12.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO e 13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO: É permitida a subcontratação parcial do objeto contratual, nos termos
do item 9.10 do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da CONTRATANTE aquelas previstas no
Termo de Referência, notadamente no seu item 14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE , bem como neste
instrumento.
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São obrigações da CONTRATADA aquelas previstas no
Termo de Referência, notadamente no seu item 15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA , bem como neste instrumento.

 

CLÁUSULA DEZ – REAJUSTE: Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado do orçamento id. 1185769, em 07/04/2025.
10.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,
do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.6. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
CLÁUSULA ONZE – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: Haverá exigência de garantia de execução do objeto, prevista
nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, nos termos do item 10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  do Termo de
Referência.
11.1. O contratado apresentará comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, pela
fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e
por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado
não pague o prêmio nas datas convencionadas.
11.3. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 15 dias após a assinatura do
contrato.
11.4. No caso de seguro-garantia, sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato;
11.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
11.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no
item 11.5. deste contrato.
11.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.
11.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas;
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
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c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.

11.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.8. deste
contrato, observada a legislação que rege a matéria.
11.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica
Federal, com correção monetária.
11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for
notificada.
11.14. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133,
de 2021).
11.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
11.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
11.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
11.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
11.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

 

CLÁUSULA DOZE – DAS SANÇÕES:  As sanções relacionadas à execução do contrato e condições para aplicação
das penalidades são as seguintes, observados os preceitos contidos no item 16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  do
Termo de Referência:
I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);
d) Multa.

§ 1º A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
§ 2º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
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§ 3º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
§ 4º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser descontada da garantia, se for o
caso, ou cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
§ 5º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
§ 6º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 7º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

§8º Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).
§9º A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).
§10 Os contratantes deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).
§11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
§12 Os débitos da contratada para com a Administração contratantes, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua
com o mesmo órgão dos contratantes, na forma da legislação aplicável.
§13 Nos termos da Lei n. 14.133/2021, o órgão gerenciador e os participantes poderão aplicar as penalidades descritas
neste termo de referência, observado o regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TREZE – PROTEÇÃO DE DADOS: Integra a este contrato, as disposições referentes à Lei Geral de
Proteção de Dados, nos termos do item 17. DA PROTEÇÃO DE DADOS , do Termo de Referência anexo a este
contrato.

CLÁUSULA QUATORZE – ALTERAÇÕES: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

CLÁUSULA QUINZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  O contrato será extinto com o decurso do prazo previsto na
cláusula segunda deste instrumento.
15.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
15.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
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por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
15.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
15.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c. Indenizações e multas.

15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021).
15.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
 
CLÁUSULA DEZESSETE –  PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DEZOITO – FORO:  Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 
 
 

Jânio Mady dos Santos
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO
 

 
 

André Luiz Damascena
CLARO S.A.

 
 
 

Emerson Stefanelli Santos
CLARO S.A.

 

Documento assinado eletronicamente por Emerson Stefanelli Santos, Usuário Externo, em 16/06/2025, às 18:35,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Damascena, Usuário Externo, em 16/06/2025, às 18:41,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jânio Mady dos Santos, Diretor-Geral, em 16/06/2025, às 18:45, conforme
art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1277044 e o código CRC
24A08314.
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